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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de São Joaquim da Barra, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de São Joaquim 
da Barra poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
saojoaquimdabarra.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse: 
imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra

As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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GABINETE DO PREFEITO
AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
PROCESSO nº 3331/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 058/2025
Objeto: Aquisição de Concreto Betuminoso Usinado a

Quente para recapeamento asfáltico;
Estando o processo formalmente em ordem, segundo

determina o Art. 72, incisos de I a VIII, da Lei Federal nº
14.133/2021,  AUTORIZO  A  CONTRATAÇÃO  nos  termos
pretendidos,  com  fundamento  no  artigo  75,  II,  da  Lei
Federal  nº  14.133/2021  e  determino  a  lavratura  do
instrumento contratual a ser celebrado entre o município
de São Joaquim da Barra e a empresa descrita abaixo:

-  Empresa  PAVFRAN  USINAGEM  E  PAVIMENTAÇÃO
LTDA:  R$62.000,00  (sessenta  e  dois  mil  reais);  CNPJ:
12.804.156/0001-04;

Publique-se na forma da Lei.
São Joaquim da Barra, 17 de novembro de 2025.
DR. WAGNER JOSÉ SCHMIDT
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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GABINETE DO PREFEITO
AUTORIZAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº

030/2025 -  ART.  74,  DA LEI  FEDERAL Nº 14.133/2021 –
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 1867/2023

Acato  o  parecer  da  Assessoria  Jurídica  e  por  seus
próprios fundamentos.

Estando o processo formalmente em ordem, e havendo
possibilidade legal de se proceder à contratação, autorizo a
inexigibilidade de licitação, nos termos do artigo 74 da Lei
Federal  n.º  14.133/2021  e  determino  a  lavratura  do
instrumento  contratual  que  se  fizer  necessário  para
contratação do SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE
DADOS (SERPRO), inscrita no CNPJ nº 33.683.111/0001-07,
situada à ST de Grande Área Norte, Q.601, Lote V, Bairro:
Asa Norte, na cidade de Brasília – DF, CEP 70.836-900, para
a prestação de serviços técnicos especializados consistente
no Sistema de Notificação Eletrônica – SNE, pelo período de
05 (cinco) anos, prorrogáveis por igual período até o limite
de 10 anos, pelo valor total anual estimado de R$22.800,00
(VINTE E DOIS MIL E OITOCENTOS REAIS).

Publique-se na forma da Lei.
São Joaquim da Barra, 14 de novembro de 2025.
Dr. Wagner José Schmidt
Prefeito Municipal
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